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Relatório da Administração 2022 – Companhia Paulista de Parcerias – CPP 

 

A Companhia Paulista de Parcerias – CPP, sociedade por ações de capital fechado, controlada 

pelo Estado de São Paulo, atua desde 2004 como importante instrumento de suporte à 

viabilização de projetos de interesse do Estado de São Paulo, com ações centradas, neste 

exercício de 2022, em três grupos de atividade: (i) Apoio ao Programa de Parcerias Público-

Privadas; (ii) participação na Comissão de Acompanhamento de Contratos de Parcerias Público-

Privadas, reformulada pelo Decreto nº 62.540, de 11 de abril de 2017; e (iii) apoio em operações 

financeiras de interesse da Administração.  

No âmbito do Programa de Parcerias Público-Privadas, a CPP tem como propósito viabilizar a 

prestação de garantias à determinadas obrigações assumidas pelo Estado, por meio do penhor 

de ativos financeiros de sua titularidade, bem como participa diretamente, ou como 

representante da Secretaria da Fazenda e do Planejamento, nos Comitês de Análise Preliminar 

e nos Grupos de Trabalho constituídos pela Secretaria de Projetos e Ações Estratégicas para 

análise das modelagens dos processos de concessão e/ou desestatização de ativos. 

Na esfera da Comissão de Acompanhamento dos Contratos de Parcerias Público-Privadas 

(CAC-PPP), a Companhia integra órgão voltado ao acompanhamento dos contratos de Parcerias 

Público-Privadas celebrados pelo Estado - por meio das informações prestadas pelas entidades 

responsáveis pelos referidos contratos - com vistas à avaliação de eventos ordinários e 

extraordinários havidos no curso da execução contratual que possam gerar impactos financeiros 

para a Companhia. 

A Companhia também está autorizada a participar em operações financeiras estruturadas de 

interesse da Administração. Neste contexto, importante destacar que a Lei Estadual n° 17.293 

de 15/10/2020 autorizou o Poder Executivo a ceder à CPP, a título oneroso e não oneroso, 

direitos creditórios originários de créditos tributários e não tributários, inscritos ou não em dívida 

ativa.  

Destaca-se ainda que, numa companhia com as características de atuação da CPP, onde seus 

ativos, preponderantemente, são representados por aplicações financeiras que são utilizadas 

para garantir determinado número de contraprestações que o Estado tem junto às 

Concessionárias, é de fundamental importância que a gestão desta carteira de aplicações 

financeiras seja realizada de forma conservadora, de modo que a rentabilidade destes ativos 

tenha aderência aos compromissos assumidos. Nesse sentido, tais aplicações financeiras estão 

alocadas, principalmente, em fundos que aplicam em títulos que buscam rentabilidades em 

conformidade às variações da Selic e Índices de Preços.  

 

 

1. Detalhamento das atividades operacionais: 
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Este item atende ao inciso I, do Art. 8º da Lei nº 13.303/2016, demonstrando que as atividades 

desenvolvidas pela CPP estão em conformidade com os compromissos e metas estabelecidas 

na lei que autorizou sua criação: 

 

(i) Apoio ao Programa de Parcerias Público-Privadas 

A atuação da CPP é pautada pelas orientações do Conselho Gestor do Programa de Parcerias 

Público-Privadas (CGPPP) e, durante o ano de 2022, integrou os Comitês de Análise Preliminar 

e os Grupos de Trabalho nas modelagens dos seguintes projetos de concessão regidos pela Lei 

nº 11.079/2004 (Parceria Público-Privada): i) PPP Usinas Solares, da Secretaria de 

Infraestrutura e Meio Ambiente; ii) PPP Educação – Novas Escolas, da Secretaria da Educação; 

iii) CITI SP – II, da Secretaria de Desenvolvimento Econômico; iv) Trecho Norte do Rodoanel 

Mário Covas, da Secretaria de Logística e Transportes; e v) Trem Intercidades – TIC, da 

Secretaria dos Transportes Metropolitanos.  

A CPP também apoia a atuação do Secretário da Fazenda e Planejamento no âmbito do 

Conselho Diretor do Programa Estadual de Desestatização – CDPED e a participação da 

Secretaria da Fazenda e Planejamento nos Comitês de Análise Preliminar e nos Grupos de 

Trabalho constituídos no âmbito do Governo para análise e proposição das modelagens dos 

projetos de concessão regidos pela Lei nº 8.987/1995 (Concessão Comum) e/ou desestatização 

de ativos.  

 

Em 2022, essa atuação, dentre outros, ocorreu nos seguintes projetos: i) Serviços Públicos de 

Loterias no Estado de São Paulo, da Secretaria de Orçamento e Gestão. 

(i.1) Prestação de garantias 

Na condição de garantidora de determinadas obrigações assumidas pelo Estado a Companhia 
acompanha o desempenho e ajusta periodicamente os ativos segregados em relação às 
garantias prestadas no âmbito dos seguintes contratos de PPPs:  

 

Linha 4 - Amarela do Metrô de SP – O contrato de concessão patrocinada para a realização de 
investimentos em sistemas e na aquisição do material rodante e a operação da linha pelo 
parceiro privado, foi firmado entre o Estado de São Paulo, por meio da Secretaria de Transportes 
Metropolitanos – STM e a Concessionária Via Quatro S.A. em 29 de novembro de 2006. 
Conforme previsto no contrato de concessão, a CPP presta garantia a determinadas obrigações 
assumidas pelo Estado com penhor de quotas de fundo de investimento, entretanto, restou 
caracterizada a perda do objeto do Contrato de Penhor e Outras Avenças, uma vez que toda a 
extensão da malha ferroviária objeto desta concessão passou a entrar em pleno funcionamento 
desde 09/05/2022, sendo desconstituída em 30 de agosto de 2022 a totalidade da garantia no 
valor atualizado de R$ 72.201.994, incorporando-se tal valor ao Caixa da Companhia. 

 

Linha 8 (Diamante) da CPTM – O contrato de concessão administrativa, com prazo de 20 anos, 
para a prestação de serviços de manutenção preventiva, corretiva, revisão geral e modernização 



 

 

 
 
 
 

Governo do Estado de São Paulo 

COMPANHIA PAULISTA DE PARCERIAS – CPP 

 

3 
 

da frota da Linha 8 – Diamante da CPTM foi firmado entre o Estado de São Paulo, por meio da 
Secretaria de Transportes Metropolitanos – STM, e a concessionária CTrens – Companhia de 
Manutenção em 19 de março de 2010. Conforme previsto no contrato de concessão, a CPP 
presta garantia complementar à garantia oferecida pela CPTM, sem segregação de ativos. Em 
31 de dezembro de 2022 o saldo de fiança prestada em garantia era de aproximadamente R$ 
126 milhões. 

 

Linha 6 (Laranja) do Metrô - O Contrato de concessão patrocinada firmado em 18 de dezembro 
de 2013 entre o Estado de São Paulo, por meio da Secretaria de Transportes Metropolitanos – 
STM, e a Concessionária Move São Paulo S.A, previa a implantação das obras civis e sistemas, 
fornecimento de material rodante, operação e conservação da linha que ligará Brasilândia a São 
Joaquim. Conforme previsto no contrato de concessão, a CPP presta garantia equivalente a 6 
contraprestações mensais, com penhor de quotas de fundo de investimento e previsão de 
reposição ao Sistema de Arrecadação do Bilhete Único de mais duas contraprestações mensais. 
O Decreto nº 64.572, de 08/11/2019, prorrogou o prazo da caducidade da referida parceria 
público-privada contratada pelo Estado de São Paulo, estabelecendo seu início a partir de 
09/02/2020. Em 06 de julho de 2020 foi assinado aditivo contratual transferindo a concessão 
para a Concessionária Linha Universidade S.A e em 05 de outubro do mesmo ano a caducidade 
foi revogada pelo Decreto nº 65.223/22. Em 31 de dezembro de 2022 o saldo de cotas em 
penhor era de R$ 417 milhões e o saldo de fiança prestada em garantia era de 
aproximadamente R$ 139 milhões. 

 

FURP: Planta de Produção de Medicamentos Américo Brasiliense – O contrato de 
concessão administrativa para desenvolvimento e produção de medicamentos genéricos na 
unidade fabril de Américo Brasiliense, com fornecimento de medicamentos à Secretaria Estadual 
da Saúde foi firmado entre a Fundação para o Remédio Popular “Chopin Tavares de Lima” 
(FURP) e a empresa CPM – Concessionária Paulista de Medicamentos S/A em 22 de agosto de 
2013. Conforme previsto no contrato de concessão, a CPP presta garantia de 6 
contraprestações mensais, calculadas de acordo com o volume de medicamentos fornecido, 
com penhor de quotas de fundo de investimento e, adicionalmente, a 3 contraprestações 
mensais, sem segregação de ativos. Contudo, em 1° de julho de 2022, foi firmado instrumento 
de Termo de Rescisão Contratual celebrado entre as partes, restando caracterizada a perda do 
objeto do Contrato de Penhor e Outras Avenças, sendo desconstituída em 30 de agosto de 2022 
a totalidade da garantia no valor atualizado de R$ 51.330.045, incorporando-se tal valor ao Caixa 
da Companhia. 

Habitação – O contrato de concessão administrativa para implantação de Habitações de 
Interesse Social (HIS) e de Habitações de Mercado Popular (HMP) na região central da cidade 
de São Paulo – Lote 1 compreende: a construção de 3.683 unidades HIS e de 2.260 unidades 
de HMP, prestação dos serviços de apoio à gestão condominial, de apoio à gestão da carteira de 
mutuários, dos serviços de manutenção predial, dos trabalhos técnicos sociais de pré e pós-
ocupação além da implantação de equipamentos comuns e melhorias urbanísticas. O contrato 
foi firmado pela Secretaria de Habitação com a empresa PPP Habitacional SP Lote 1 S.A. em 25 
de março de 2015. Conforme previsto no contrato de concessão, a CPP presta garantia de 6 
contraprestações mensais, com penhor de quotas de fundo de investimento. Em 31 de 
dezembro de 2022 o saldo de cotas em penhor era de R$ 50,9 milhões. 
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SIM da Baixada Santista – O contrato de concessão patrocinada para expansão, operação, 
fornecimento de sistemas, veículos e manutenção do Sistema Integrado Metropolitano (SIM) de 
transporte público intermunicipal por ônibus e VLT da Região Metropolitana da Baixada Santista 
(RMBS) foi assinado pela Secretaria dos Transportes Metropolitanos - STM em 23 de junho de 
2015 com a empresa BR Mobilidade Baixada Santista S.A. Conforme previsto no contrato de 
concessão, a CPP presta garantia de 6 meses para alguns componentes da contraprestação, 
com penhor de quotas de fundo de investimento. Em 31 de dezembro de 2022 o saldo de cotas 
em penhor era de R$ 21,8 milhões. 

 

Complexos Hospitalares: Contratos de concessão administrativa para a construção, operação 

de serviços “Bata Cinza” e manutenção dos Complexos Hospitalares – Hospital Estadual de 

Sorocaba (Lote 1) e Hospitais de São José dos Campos e Hospital Centro de Referência da 

Saúde da Mulher – HCRSM, em São Paulo (Lote 2), pelo prazo de 20 anos, entre o Estado de 

São Paulo, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde e a Inova Saúde São Paulo SPE 

S.A. Conforme previsto no contrato de concessão, para os Hospitais que já superaram a etapa 

preliminar e se encontram em pleno desenvolvimento (Sorocaba e São José dos Campos), a 

CPP presta garantia de 5 contraprestações mensais, com penhor de quotas de fundo de 

investimento. Em 31 de dezembro de 2021 o saldo de cotas em penhor era de R$ 136,3 milhões.  

 

(i.2) Comissão de Acompanhamento dos Contratos de Parcerias Público-Privadas 

Durante o exercício de 2022, a Companhia participou e apoiou a Comissão de Acompanhamento 

dos Contratos de Parcerias Público-Privadas (CAC-PPP) à qual compete o acompanhamento 

dos contratos de Parcerias Público-Privadas celebrados pelo Estado com vistas à identificação 

de eventos ordinários e extraordinários havidos no curso da execução contratual que possam 

gerar impactos financeiros para a Companhia.  

 

 

(i.3) Projetos especiais 

Dentre as operações financeiras destaca-se: (i) realização da operação de cessão de direitos 
creditórios originados de contratos de empréstimos e financiamento firmados entre Desenvolve 
SP - Agência de Fomento do Estado de São Paulo S.A e municípios do Estado, firmado pela 
CPP com a Desenvolve. Embora o Instrumento Particular de Contrato de Cessão de Créditos e 
Outras Avenças tenha sido celebrado em 25 de junho de 2021, o pagamento do saldo devedor 
atravessou o exercício de 2022, sem qualquer inadimplemento por parte do cedente, e tem 
prazo de conclusão para 15/07/2026; (ii) realização da operação financeira celebrada em 28 de 
janeiro de 2022, tendo como objetivo liberar ativos de titularidade do Estado de São Paulo, 
vinculados até então aos contratos de financiamentos nº 14.2.0210.1, nº 14.2.1011.1, nº 
14.2.0720.1 e nº 14.2.1008.1, celebrados entre o Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social - BNDES e o Estado de São Paulo. Nesse caso, a CPP, na qualidade de 
interveniente-garantidora dos respectivos contratos, prestou garantias dando a totalidade das 
cotas do Fundo BB Renda Fixa CPP LP Fundo de Investimento em Cotas do Fundo de 
Investimentos, inscrito no CNPJ sob o nº 11.451.205/0001-00. 
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2. Atendimento aos requisitos de governança previstos no Estatuto jurídico das empresas 
estatais 

 

Conforme previsto no Art. 9º do Decreto N° 62.349, de 26 de dezembro de 2016, que 
regulamenta o Art. 8º do Estatuto jurídico das empresas estatais, as informações referentes ao 
cumprimento de políticas públicas, sustentabilidade financeira e governança corporativa foram 
incluídas neste Relatório de Administração que acompanha as Demonstrações Financeiras 
anuais, estando o Relatório Integrado previsto no inciso IX, do mesmo artigo, elaborado em 
documento autônomo e disponibilizado no portal Companhia. 

 

i. Sustentabilidade financeira 

Segue abaixo o saldo da posição de aplicações financeiras em 31 de dezembro de 2022, sendo 
que tais aplicações se apresentam como principal lastro para os compromissos representados 
pelas garantias prestadas através de penhor de cotas ou fianças prestadas (em R$ 1,00): 

  

Abaixo, é apresentada a posição do comprometimento parcial dos ativos/aplicações financeiras, 
representado pelo penhor de cotas e fianças prestadas, na mesma data de 31 de dezembro de 
2022 (em R$ 1,00): 

  

BB RF LP FIC FI         65.901.793 

CPP Projetos       952.791.421 

BB REF DI TP FI LP         12.845.723 

BB TESOURO SP II FI       125.504.000 

FI R.F  (Linha 4)       792.753.478 

BB CDB DI         36.752.932 

Aplicações financeiras, por tipo/fundo 1.986.549.347   

Recebíveis - Desenvolve SP         43.728.935 

Total 2.030.278.282   

Ativos totaisFundos de Investimentos e outros ativos financeiros

Segregados

Fianças 

(Garantia 

Corporativa) (*)

Total de 

compromissos 

assumidos

PPP Linha 6       417.008.147 139.000.000      556.008.147           

PPP Habitação Lote 1         50.910.967 -                     50.910.967             

contrato Hospital São José dos Campos         39.673.912 -                     39.673.912             

contrato Hospital Sorocaba 48.487.192        -                     48.487.192             

contrato Hospital Pérola Byington 21.813.269        -                     21.813.269             

PPP da RMBS - ônibus + VLT 48.181.518        -                     48.181.518             

contrato BNDES 65.901.793        65.901.793             

Linha 8 (Diamante) da CPTM                        -   126.000.000      126.000.000           

Total 691.976.798      265.000.000      956.976.798           

(*) Valores aproximados

Compromissos assumidos através de 

penhor de cotas e fianças prestadas 

(garantias corporativas)

Ativos Dados em Garantia
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Com base nas duas tabelas apresentadas acima, é possível verificar que a totalidade das 
aplicações financeiras é suficiente para fazer frente aos compromissos assumidos nas garantias 
prestadas na forma de penhor de cotas de fundos e fianças prestadas, bem como para fazer 
frente aos custos e despesas operacionais e tributárias. Tal fato, evidencia a sustentabilidade 
financeira da CPP. 

 

Resultado contábil e fiscal 

O lucro líquido contábil apurado em 2022 foi de R$ 178,376 milhões, apresentando um 
crescimento de 132% quando comparado com o lucro líquido contábil de R$ 76,743 milhões 
apurado em 2021. A elevação da taxa Selic durante o exercício de 2022, quando comparado ao 
exercício de 2021, com a Selic acumulada média de 2022 de 12,39% (ante 4,39% em 2021), 
conjugado com uma política de gestão ativa das aplicações financeiras, propiciou tal crescimento 
de resultados. 

 

ii. Governança Corporativa 

Em matéria de Governança Corporativa, preliminarmente, devem ser consideradas todas as 
peculiaridades que envolvem a Companhia, notadamente: (1) Atividade de baixo risco 
operacional – centrada na gestão de aplicações financeiras que servem como lastro das 
garantias prestadas (art. 8º, Lei nº 11.079/04) no âmbito do Programa de Parcerias Público-
Privadas do Estado de São Paulo; (2) Estrutura enxuta, que atualmente conta com 9 (nove) 
colaboradores; e (3) Relação limitada com prestadores de serviços, estando restrita às 
funcionalidades da Companhia (ex. contabilidade, auditoria, plano de saúde). A necessidade de 
contemplar um sistema de controle interno adequado à estrutura enxuta da CPP é corroborada 
por órgãos normativos e reguladores, em especial pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, por meio do Comunicado SDG N° 035/2015, que assevera que “O exercício do controle 
interno em cada caso também dependerá do porte e da complexidade inerentes à entidade.” e 
pelo próprio Decreto estadual N° 62.349, de 26 de dezembro de 2016, que regulamentou o 
Estatuto Jurídico das empresas estatais, estabelecido na Lei federal N° 13.303, de 30 de junho 
de 2016. 

 

A CPP tem envidado esforços para se adequar às exigências da nova legislação relativa ao 
Estatuto Jurídico das empresas estatais, estabelecidas na Lei federal N° 13.303, de 30 de junho 
de 2016, tendo como meta o pleno cumprimento da regulamentação inicial, considerando 
determinadas ações já concluídas, quais sejam: (1) adequação do estatuto; (2) implantação de 
manuais de rotinas de procedimentos, regulamentos internos e código de conduta; (3) avaliação 
de administradores; entre outras. Por outro lado, as ações de regularização e atendimento à 
legislação de governança que ainda estão em andamento e devem ser conduzidas respeitando-
se o princípio da economicidade em todas as suas soluções, não havendo superposição aos 
procedimentos já adotados na prestação de informações à sociedade e ao acionista controlador, 
veiculadas regularmente nos sítios governamentais. 

 

(ii.1) Quadro de Pessoal 

 



 

 

 
 
 
 

Governo do Estado de São Paulo 

COMPANHIA PAULISTA DE PARCERIAS – CPP 

 

7 
 

Em 31/12/2022 a remuneração do pessoal-chave da Administração correspondia aos seguintes 
valores (em R$ 1,00): 

 

 

(ii.2) Detalhamento da avaliação dos administradores 

 

Em atendimento ao que dispõe o artigo 12 da Deliberação 04/2019 emitida pelo CODEC – 
Conselho de Defesa dos Capitais do Estado de São Paulo, segue resumo da avaliação dos 
administradores da CPP: 

 

 

A metodologia utilizada para avaliação exigida dos conselheiros de administração abordou os 
seguintes aspectos: (A) Avaliação enquanto órgão colegiado: (i) Exposição dos atos de gestão 
praticados com relação à licitude e à eficácia da ação; (ii) Contribuição para o resultado do 
exercício; (iii) Consecução dos objetivos estabelecidos no plano de negócios e no atendimento à 
estratégia de longo prazo; (iv) Funcionamento do Conselho de Administração; (v) Conhecimento 
técnico e da Companhia. (B) Auto-avaliação: (i) preparo e dedicação pessoal; (ii) postura nas 
reuniões do colegiado; (iii) aperfeiçoamento técnico; (iv) identificação de situações de conflito de 
interesses. (C) Avaliação dos membros da Diretoria: (i) Exposição dos atos de gestão praticados 
com relação à licitude e à eficácia da ação; (ii) Contribuição para o resultado do exercício; (iii) 
Consecução dos objetivos estabelecidos no plano de negócios e no atendimento à estratégia de 
longo prazo e; (iv) Interação com o Conselho de Administração. 

 

A metodologia utilizada para avaliação exigida dos diretores contemplou auto-avaliações 
abordando os seguintes aspectos: (i) Nível de conhecimento sobre a missão, visão, valores, 

descrição Valor mensal

Conselho de Administração 6.582            

Conselho Fiscal 4.388            

Diretoria 21.939          

Avaliação dos conselheiros de administração: Média (1 a 4)

Enquanto órgão colegiado 3,31                

Auto-Avaliação (individual de cada conselheiro) 3,20                

Avaliação individual de cada conselheiro sobre os membros da Diretoria 3,43                

Nota final atingida 3,31                

Avaliação dos diretores: Média (1 a 4)

Auto-Avaliação (individual de cada diretor) 3,63                

Escala - atribuição de avaliação Nota

Mudanças relevantes são necessárias 1,00 a 1,75

Algumas mudanças são necessárias 1,76 a 2,50

Satisfaz as expectativas legais e estatutárias 2,56 a 3,25

Supera as expectativas legais e estatutárias 3,26 a 4,00
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estratégia e planos de negócios da empresa; (ii) Formulação da estratégia de longo prazo com 
análise de riscos e oportunidades; (iii) Contribuição para a consecução dos objetivos 
estabelecidos no plano de negócios e atendimento à estratégia de longo prazo da Companhia; 
(iv) Postura nas reuniões de diretoria; (v) Prestação de informações acerca das questões 
relevantes ao Conselho de Administração, assim como de documentos e pareceres; (vi) 
Conhecimento e cumprimento de recomendações do Conselho Fiscal e auditorias. 

 

3. Políticas implementadas: 

 

(i) Distribuição de Dividendos 

A política de Distribuição de Dividendos da Companhia está descrita na Nota Explicativa às 
Demonstrações Contábeis de n° 13.d. 

 

(ii) Partes Relacionadas 

A Política de Transações com Partes Relacionadas está fundamentada no seu elemento-chave, 
qual seja, a Comutatividade, que visa impedir a transferência indevida de resultados entre a 
Companhia e suas Partes Relacionadas. As relações existentes entre as Partes Relacionadas 
estão amparadas por atos administrativos e outros normativos legais. 

Além da prestação de garantias prestadas às Concessionárias para garantir determinado 
número de contraprestações do Estado de São Paulo nos contratos de parcerias público-
privadas, é importante destacar que foi firmado Contrato de Cessão de Crédito, sem direito de 
regresso, junto à Desenvolve SP, onde foi adquirida uma carteira de créditos concedidos para 
determinados municípios no valor total de R$ 78,8 milhões. Destaca-se ainda, operação de 
garantia prestada através de penhor de cotas de fundo de investimento, para o Estado de São 
Paulo em determinados contratos de crédito junto ao BNDES, conforme informado na nota (1.i.3) 
Projetos Especiais. 

 

(iii) Divulgação de Informações Relevantes 

Respeitado o disposto no item 2.(ii) deste Relatório da Administração, a Companhia declara que 
procura divulgar adequadamente as informações julgadas relevantes: (1) sempre com base na 
necessidade de usuários externos e da sociedade em geral - precipuamente ao Estado de São 
Paulo: na relação existente entre Poder Concedente e Concessionárias, decorrente dos 
contratos de concessão em que a Companhia presta garantias, com a correspondente 
divulgação na Nota Explicativa n° 9 das Demonstrações Financeiras - para fins de decisões de 
natureza econômica, em aderência às exigências dos órgãos reguladores e fiscalizadores; (2) 
com confiabilidade e qualidade; (3) com homogeneidade e simultaneidade, na gestão dos 
negócios, fatos ou atos de caráter político-administrativo, técnico, negocial ou econômico, 
capazes de afetar valor da empresa ou influenciar a decisão dos acionistas ou a percepção da 
sociedade; (4) garantindo acesso às informações de caráter societário e de atos ou fatos 
relevantes a todos os agentes da sociedade, aos empregados, à imprensa e aos acionistas. 

 

 









































 

 

Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Contábeis 
 
 
À Diretoria e Acionistas da 
COMPANHIA PAULISTA DE PARCERIAS - CPP 
São Paulo - SP 
 
 
Opinião 
 
Examinamos as demonstrações contábeis da Companhia Paulista de Parcerias - CPP, (“Companhia” ou 
“CPP”), que compreende o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2022, e as respectivas demonstrações 
do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o 
exercício findo nesta data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais 
politicas contábeis. 
 
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos os 
aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Companhia Paulista de Parcerias - CPP em 31 de 
dezembro de 2022, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa 
data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 
 
 
Base para Opinião 
 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas 
responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada 
“Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos independentes em relação 
à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do 
Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as 
demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida 
é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. 
 
 
Outras informações que acompanham as demonstrações contábeis e o relatório do auditor 
 
A administração da Companhia é responsável por essas outras informações que compreendem o Relatório da 
Administração. Nossa opinião sobre as demonstrações contábeis não abrange o Relatório da Administração e 
não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. 
 
Em conexão com a auditoria das demonstrações contábeis, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da 
Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as 
demonstrações contábeis ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar 
distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há uma distorção relevante 
no Relatório da Administração somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este 
respeito.  
 
 
 



 

 

 
Responsabilidade da administração e da governança pelas demonstrações contábeis 
 
A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como 
necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro. 
 
Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é responsável pela avaliação da capacidade de a 
companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua 
continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser 
que a administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma 
alternativa realista para evitar o encerramento das operações. 
 
Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo 
de elaboração das demonstrações contábeis. 
 
 
Responsabilidade do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis 
 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estão 
livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria 
contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que uma 
auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectarão as 
eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são 
consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, podem influenciar, dentro de uma 
perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações 
contábeis. 
 
Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, 
exercemos julgamento profissional, e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: 
 

• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, 
independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria 
em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para 
fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do 
que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, 
falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. 

• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos 
de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a 
eficácia dos controles internos da companhia. 

• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e 
respectivas divulgações feitas pela administração. 

• Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, 
com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou 
condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional 



 

 

da companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório 
de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa 
opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de 
auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia 
a não mais se manter em continuidade operacional. 

• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as 
divulgações e se as demonstrações contábeis representam as correspondentes transações e os eventos de 
maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. 
 

Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, 
da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências 
significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos. 
 
Fornecemos também aos responsáveis pela governança declaração de que cumprimos com as exigências éticas 
relevantes, incluindo os requisitos aplicáveis de independência, e comunicamos todos os eventuais 
relacionamentos ou assuntos que poderiam afetar, consideravelmente, nossa independência, incluindo, quando 
aplicável, as respectivas salvaguardas.  
 
 
 
 
 
São Paulo (SP), 17 de março de 2023. 
 
 

 
 
 
 

Aderbal Alfonso Hoppe 
Sócio 

Contador CRC-1SC020036/O-8-T-SP 
TATICCA Auditores Independentes S.S. 

CRC 2SP-03.22.67/O-1 
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Relatório Integrado 2022 – Companhia Paulista de Parcerias – CPP 

 

 

1. GOVERNANÇA  

2. ESTRATÉGIA 

3. GERAÇÃO DE VALOR E DESEMPENHO 

4. PERSPECTIVAS 

  

INTRODUÇÃO 

Este Relatório Integrado, em atendimento à Lei federal nº 13.303/2016, subscrito pelos membros 

da Diretoria da Companhia Paulista de Parcerias (“Companhia” ou “CPP”), é um relato conciso 

sobre como a estratégia, a governança, o desempenho e as perspectivas da organização, no 

contexto do seu ambiente externo, levam à geração de valor a curto, médio e longo prazo 

(conforme disposto no Parágrafo 1.1 da Orientação Técnica CPC 09, emitida pelo Comitê de 

Pronunciamentos Contábeis).  

Os temas aqui incluídos são os minimamente requeridos legalmente, ressalvando-se os 

aspectos relacionados à governança da Companhia, considerada sua estrutura enxuta. 

 

1. GOVERNANÇA  

A CPP é uma sociedade por ações constituída em 2004, controlada pelo Estado de São Paulo e 

vinculada à Secretaria da Fazenda e Planejamento. 

A CPP é administrada por um Conselho de Administração, órgão colegiado responsável pela 

orientação estratégica da Companhia, e por uma Diretoria que exerce as suas funções, de modo 

a assegurar que o funcionamento da Companhia esteja alinhado aos objetivos traçados pelo 

Conselho.  

Também compõem a estrutura de governança da Companhia o Conselho Fiscal e os seguintes 

Comitês: de Ética, e de Elegibilidade e Aconselhamento. 

 

Mesmo diante das peculiaridades que envolvem a Companhia neste quesito, notadamente: (1) 

Atividade de baixo risco operacional – centrada na gestão de operações financeiras que servem 

de garantias (art. 8º, Lei nº 11.079/04) no âmbito do Programa de Parcerias Público-Privadas do 

Estado de São Paulo; (2) Estrutura enxuta, que atualmente conta com 6 (seis) empregados; e (3) 

Relação limitada com prestadores de serviços, estando restrita às funcionalidades da 

Companhia (ex. contabilidade, auditoria, plano de saúde), pode-se afirmar que existe a devida 

geração de valor a curto, médio e longo prazo.  
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A necessidade de contemplar um sistema de controle interno adequado à estrutura enxuta da 

CPP é corroborada por órgãos normativos e reguladores, em especial pelo Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, por meio do Comunicado SDG N° 035/2015, que assevera que “O 

exercício do controle interno em cada caso também dependerá do porte e da complexidade 

inerentes à entidade.” e pelo próprio Decreto estadual N° 62.349, de 26 de dezembro de 2016, 

que regulamentou o Estatuto Jurídico das empresas estatais, estabelecido na Lei federal N° 

13.303, de 30 de junho de 2016. 

 

2. ESTRATÉGIA E MODELO DE NEGÓCIOS 

A atuação da CPP é pautada pelas orientações do Conselho Gestor do Programa de Parcerias 

Público-Privadas (CGPPP), seu modelo de negócios pauta-se pela sua estratégia, assim 

definida:  

(1) Análise das diferentes alternativas e estruturação das garantias identificadas como 

necessárias aos projetos prioritários do governo, especialmente no caso das PPPs;  

(2) Continuidade às discussões que já vem sendo feitas com os bancos privados, bancos oficiais 

e agências multilaterais, grandes seguradoras e consultores de grandes projetos de 

infraestrutura no sentido de diversificar os formatos de oferta de garantias, explorar as 

possibilidades de co-garantias, a compra de garantias e definir o uso mais adequado dos ativos / 

fluxos / direitos do estado e/ou da CPP nessa estruturação;  

(3) Definição de políticas operacionais para a CPP e;  

(4) Apoio às demais ações de governo, incluindo a estruturação de novas modalidades de 

operações financeiras de interesse da Secretaria da Fazenda, garantias para diferentes projetos 

e colaboração com Partes Relacionadas, entre outros; 

(5) Bem como as demais atividades previstas no seu estatuto social. 

 

3. GERAÇÃO DE VALOR E DESEMPENHO 

Desde a sua criação em 2004, a Companhia vem atingindo seus objetivos com base nas 

estratégias vinculadas ao seu objeto social, agregando valor às políticas públicas do Estado de 

São Paulo, seu acionista controlador, proporcionando ao Estado o apoio ao Programa de 

Parcerias Público-Privadas assim como o apoio em operações financeiras de interesse da 

Administração. Ao longo dos anos a atuação da companhia viabilizou projetos nas mais diversas 

áreas. 

O desempenho financeiro da companhia é devidamente atestado nas suas Demonstrações 

Financeiras – geração de resultados (lucros auferidos) – e pela sua posição financeira, suficiente 

para o custeio das suas atividades operacionais, para a preservação da sua capacidade de 

prestação de garantias e para remunerar seus acionistas. 

Importante destacar também que, em função da Companhia ser uma organização pertencente 

ao setor público, deve-se considerar – em primeiro plano - a consecução do interesse publico 
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pela Companhia, com o pleno atendimento à política pública de apoio às Parcerias Públicas-

Privadas, e – em segundo plano, mas não menos importante - a geração de resultados 

propriamente ditos (lucros auferidos pela Companhia).  

 

4. PERSPECTIVAS 

- Consolidar-se como permanente instrumento de garantias aos projetos de interesse do 

Estado de São Paulo; 

- Auxiliar o Estado de São Paulo em estudos de concessão e parcerias público-privadas; 

- Manter-se sempre como destaque e referência no seu mercado de atuação. 

 

 

  
  

 

 

  

 

 

 

Aprovado pelo Conselho de 

Administração  

 

Em 24/03/2023 

 


